
ÊStAúO DI sÉRGÍI'E
PREFEIÍUR,A MUNICIPÂL DE PACAÍUBA
SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA

PROJPÍô UÀSTT§

i. BO OBrÉYg,
1.1. contratôção de show artístlco da "BANDA YURIZINHO", mediante seu repÍe5i-;âiiii,
exclusivo, para apresentação na FESTA DA PADROEIRA NOSSA SENHORA
APARECIDA DO POVOADO ARÂCARÉ neste Município, a ser reâlizado no diã
t3/LO/2023.

2, DÀ .,USTÍTTCAfIVÂ:
2.1. eomemoràção a FISTA DA APADROEIRA NOSSA SÉN}iORA APÂRÉCIDA DO
POVOADO ARACARÉ será realizado com muita glória, circunstância e brilho do qual é
digno, cada vez reunindo mais munícipes e visitantes no evento. As manifestações
artísticas emanam a cultura municipal e propiciam momentos de descontração e diversão,
com programações diversas, entre elas, show artístico musical, visando o entretenimêntÔ
dos espectadores. Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de
promover a cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimênto da identidade
nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazer.

3. DA }|EÍOOOLOGIA DOS SERVIçOS:
3.1. O evento será realizado pelo Municipio. Para colocá-lo em prática, será necessária a

contratação dos serviços especificados no "item 3". No valor financeiro correspondente à

apresentação do artista constante na programação estarão incluídos os custos com
transporte (terrestre a depender do caso), hospedagem, alimentação e transporte de
equipamentos. Todos os serviços contratados serão regulamentâdos através de contratos,
com determlnações claras e objetivas sobre as atribuições de cada contratado.

4. DA DTSCRTçÃO DOS SERV!çOS, RECURSOS FTNANCETROS r DOTAçÃO
ORçAMENTAR.IAT
4.1. Para a concretização do presente termo, será realizado show artístico com a

programação abaixô descrita, com duração mínima de 02:00 (duas horas), e consoantê
proposta apresentada pela futura pela futura contratada:

HORARIOARTISTA/BANDA DATA DA AP RESENTAÇAO
YU RIZIN HO ].slro/2023 0 2:00 as 04:00

5. DAS CONDTçõES DE PAGAMENTO:
5.1. Para iazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará:
a) Nota fiscal/fôtu ra;
b) Provô de rcEularidade Flscal e Trabalhista.
5.2. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as

encaminhará a prefeitura para pagamento;
5.3. Cumpridas as formalidades do item 5.1 e havendo disponibilidade financeira, a

contratante efetuará o pagamento em até cinco dias úteis da apresentação da

documentação hábil, através de crédito bancário em favor de qualquer conta de

titularidade da contratada;
5.4. Nenhum pâgamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das sltuações

abaixo especificadas:
a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente;
b) Falta de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.
5.S. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e- trabalhista

estarem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos
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documêntô§, dcntro do prazo de valldade, não cabendo à eontrátôntÉ nenhuma
responsabllidade sobre o atraso no pagamento;
5.6. Dêcorridos 15 (quinze) dlas contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a contratada apresente a documentação hábil para liberação dos seus
créditos. esta poderá ter seu contrato rescindido unilateralmente pela Contratante, ficando
assegurado a contratada, tão somente, o direito ao r€cebimento do pagamento dos
serviços efetivâmente prestados;
5.7. Não haveré, sob hlpótese alEuma, pagâmento ãntaclpado;
5,8. Os prêços serão ílxos e lrreaJustávels durânte o periodo contratado.

6. DA vlGÊt{CtA COil?RA?UÀLr
6.1. O praro de execução dos sérvlços será da asslnatura do termo de contrato até o dia
rolt7l2023.

7. DA CLASSIFTCAçÃO ORçAüEilTÁRÍA3
7.1. As despesas oriundas da contratação, deverão correr por conta da seguinte dotação
orçamentária:
. U.O.: 27026 - Secretaria Municipal de Cultura
. Ação: 2080 - Manutenção dos Serviços Secretaria Municipal de Cultura
. Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. lurídica
. Fonte de Recurso: 15000000 e 17040000

8. DO rNÍCrO DOS SIRVrçOS ! CONDTçóES DÊ RECEBTÍ{ENTO:
8.1. O início dos serviços dar-se-á a partir da assinatura do termo de contrato;
8.2. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra "a", "b", da

lei 8.666/93, com alterações posteriores.
8.3. Os serviços executados em deSacordo com o estipulado no presente termo serão
rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso;
8.4. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as

especificaçõês contldas no presente termo, allado às disposições constantes da proposta

da futura contratada.

9. DAs RESPoÍ{SABILIDADIS DAs PARTTS!
9.1. A contratada, durante a vlgência contratual, compromete-se a:
a) Prestar os serviços de acordo com o presente termo;
b) Vanter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas;

c) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
d) Solicitar ao Município nota de empenho, em conformidade com o contratado;
e) Apresentar a nota fiscal em conformidade com nota de empenho;
f) Não transferir a outrem, no tôdo ou em parte, o contrato firmado com a contratante,
sem prévia e expressa anuência;
g) Náo realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como

ã'fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante'
9.2. A contratante, durante a vigência contratual, compromete-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar a exãcução do contrato, através de um servidor' especialmente

designado;
b) Eíetuar o pagamento na forma e prazo acordados no termo de contratoi
;i Pr;;i;, as ínformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratada;
d) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos; 
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e) Apllcar ô3 pênalldades previstas em leir na hlpótese dà contrãtâtià nào cumprir as

cláusulas estabelecidas.

,.0. DA BÀ!'I LTGAL:
10.1. Art. 25, III, da Lei Federal no 8.666/93.

1 1. OAS SANçôES ADIrltí{tsTRAÍtVAS:
11.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso
assumido com o Município, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão:
a) Advertência;
b) Multa;
c) suspensão têmporárlà dê partlclpar de llcltôções e lmpedlmento de contratâr com o
Município;
d) Declaração de inidoneldâde para llcltar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. A multa será apllcada até o limlte de 2oo/o (vinte por cento) do valor da parcela

mensal dos serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-
se-á 1olo (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que
não impedirá, a critério do Município, a aplicação das demais sanções a que se refere esta
cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da contratada, amigável ou
judicialmente;
11.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante;
11.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte da contratada, na forma da lei.

12. DOS DOCUITEN?OS PAírÂ HABTLIÍAçÃO:
12.1. A documentação relativs à habilitação jurídica consistirá em:
a) Documento de identificação do(s) representa nte(s) legal(is);
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus ad m inistradores.
12.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sêde

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de iegularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando iituação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa;
f) Declaração de que não empresa menor.
12.3. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
a) Contrato de cessão exclusiva representante/artista;
b) Documento de identificação do(s) artista(s) representa nte(s);
c) Cartaz(es) de show(s), matéria(s) de internet e/ou capa(s) de cd('s)'
13. DO PROCEDII{ENTO DE GERENCIAMENTO E FISGALIZAÇAOr
13'l.Naformadoquedispõeoartigo67daLeino8.666/93,serádesignadoServidor
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto.
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Pacatuba/SE, em 21 de Setembro de 2023
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-&, '/,'ú ffi-EDNA FARrA STLVA SCOTTT
Secretária Municipal de Cultura

Responsável pela Elaboração do Projeto Básico
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